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Gente que Trabalha, Cidadc que Cresce,

PORTARIA N" 9.137, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autorizø a compensøção de bønco de horas
ao Procurador Álvøro Skibø Junior..

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando o disposto no art. 87-8, da Lei Municipal n'87712001 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais), que instituiu o sistema de banco de horas compensatórias;

Considerando o requerimento apresentado pelo Procurador, as informações registradas
no sistema do Departamento de Gestão de Pessoas e a concordància da chefia imediata;

Considerando a existência de saldo positivo no banco de horas do Procurador.

RESOLVE:

Art. 1o E autoúzada a compensação do saldo positivo de horas registrado no sistema de
banco de horas do Procurador Álvaro Skiba Junior, mediante abatimento na jornada integral
diíria de trabalho em dias úteis, até que permaneça o saldo remanescente de 50 (cinquenta)
horas.

Art.2o Cabe ao Departamento de Gestão de Pessoas efetuar o cálculo e o controle de di-
as úteis necessários para o cumprimento desta Portaria, cientificando, periodicamente, a chefia
imediata e o Procurador requerente a respeito do saldo remanescente.

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos apartir
de 09 de fevereiro de2026

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono , ao dia 10 de fevereiro de 2026.

Municipal

lu.pligado no DtOEM, 10/A2A26,
Edição 1866, páginaiý S e1.- 

''

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-000
trone'14613552-1321 - CNP.I no 75 972 76nlOOO1-60 - www cânânemâ nr oov hr


